JUSTIÇA POR UM FIO

Há poucos meses o senador Antônio Carlos Magalhães vestiu a toga de magistrado maior da nação e bradou, em alto e bom som, que urgia a necessidade da moralização do Poder Judiciário e do sistema nacional de justiça do Brasil. Pois bem! Nesta semana, jornais de grande circulação anunciaram o mais novo pacote moralizador do polêmico senador baiano: dentre outras medidas, projeto de emenda constitucional prevendo a dilação do prazo de pagamento de precatórios para até dez anos.

A título de informe, o termo precatório, do latim precatorius, nos dizeres do dicionarista especializado De Plácido e Silva, "é especialmente empregado para  indicar a requisição ou, propriamente, a carta expedida pelos juízes da execução de sentenças, em que a Fazenda Pública foi condenada a certo pagamento, ao presidente do Tribunal, a fim de que, por seu intermédio, se autorizem e se expeçam as necessárias ordens de pagamento às respectivas repartições pagadoras".

Na prática, é o instrumento jurídico que garante à União, Estados e Municípios - incluindo-se autarquias e fundações públicas - o direito de preverem o pagamento de certas quantias (que foram condenadas a satisfazer) no primeiro orçamento respectivo não elaborado.  Assim, se hoje, outubro de 1999, p. ex., o Tribunal Regional do Trabalho expedir requisitório endereçado ao Estado do Ceará para pagamento de precatório de dívidas trabalhistas, o mesmo terá até 31 de dezembro de 2001 para quitar o débito. 

Como se já não bastasse o fato de a legislação brasileira ser uma das pouquíssimas no mundo a registrarem esta regalia do devedor Fazenda Pública em detrimento dos demais devedores, pessoas físicas ou jurídicas, que têm que pagar suas dívidas judicias imediatamente após o trânsito em julgado da sentença, o senador ACM ainda propõe a dilação do prazo para pagamento de precatórios para até dez anos.     

Se levarmos em consideração que este mesmo devedor Fazenda Pública é o que mais apresenta instrumentos recursais visando a procrastinação do término das demandas judiciais - constatação notória - e que hoje um processo contra a Fazenda Pública dura em média dez, vinte anos, com o projeto do senador ACM esta demora elevar-se-á a vinte, trinta anos. Obviamente que União, Estados e Municípios, como maiores beneficiários do famigerado projeto, farão lobby pela sua aprovação no Congresso Nacional. 

A situação é gravíssima e requer a imediata mobilização da opinião pública, movimentos populares, sindicatos, partidos políticos, imprensa e comunidade jurídica. A briga vale a pena: a Justiça brasileira está por um fio.
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